MENSAGEM N.º 210, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007.

Encaminha Projetos de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa 4 (quatro) projetos de lei, ora carreados, relativos à desafetação de imóvel, concessão de direito real de uso e alienação de imóvel, na modalidade legitimação de posse, cujas matérias são explicitadas a seguir de forma sintética e, com maior precisão, nos respectivos processos administrativos apensados.

2.

Enfatize-se, de plano, que esta Administração tem primado pela celeridade na análise e solução dos diversos processos administrativos que, diariamente, são autuados em seu Setor de Protocolo, mormente com supedâneo no novel inciso constitucional (LXXVIII, artigo 5º, CF/88), assentado pela Emenda Constitucional n.º 45, de 8 de dezembro de 2004, que assim preceitua: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” (grifamos) 

3.

Como é sabido, o patrimônio público é formado por bens de toda natureza e espécie, de interesse da Administração e da comunidade administrada. Ora são alienados pelo Poder Público, mediante institutos de legitimação de posse, investidura, permuta, doação, dação em pagamento, concessão de domínio entre outros, ora são incorporados ao patrimônio público, nos casos de aquisição por compra, desapropriação ou outras modalidades. 

4.

O primeiro projeto de lei diz respeito à desafetação de imóvel público identificado como Área de Uso Institucional n.º 02, situado no Loteamento Nova Canaã, a fim de viabilizar o prolongamento do precitado loteamento, com vista à regularização de lotes atualmente ocupados por posseiros para posteriores procedimentos de legitimação de posse mediante autorização legislativa, a exemplo do que já ocorreu com o Bairro Novo Horizonte.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Respeitantemente ao segundo projeto de lei, encarte-se que este tem por escopo perseguir autorização legislativa para propiciar concessão de direito real de uso de imóvel público situado na Avenida Frei Estevão, no Bairro Iúna, em favor do Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP –, o qual será destinado à construção pela supramencionada entidade de edificação constituída por salas que serão utilizadas para reuniões e conferências vicentinas, distribuição de cestas básicas aos moradores assistidos e outros eventos de cunho social e filantrópico.

6.

O terceiro e o quarto projetos de lei buscam a competente autorização legislativa para alienação de imóveis, na modalidade legitimação de posse, em favor, de um lado, da Senhora Vagna Lopes dos Reis e, de outro, da Senhora Maria Rita Machado, cujos posseiros já preencheram os requisitos legais e estão aptos a ter as respectivas posses legitimadas pelo Município.

7.

Por conseguinte, encaminhamos, conforme já pontilhado alhures, cópia dos respectivos processos administrativos que explicitam com clareza e precisão o objeto dos mesmos, de modo a ensejar a adequada orientação aos ilustres Edis.  
8.

Em face de tais considerações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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